
PREFEITURA DE

XAXIM

PORTÀRrÀ N". 1050/2024.

Prorroga coatrato dê professora ÀCT e dá outras
providências .

O Prefeito Municipal de xax.im em exercício - Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o
Inciso VI e IX do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Leí L129, de 26 de
dezembro de 1994 e posLeriores alterações; Lei Complemêntar No' 038, de 01
de junho de 2001 e posteriores alteraçÕes; Lei Complementar No. 81/2OlL, de
20 de julho de 2011 e posteriores alterações; considerando beneficio junto
AO INSS.

RESOLVE:

Art. 1" Prorrogar, a partir de 20 de dezembro de 2Õ24

atê a cessaÇão do benefício junto ao INSS, o contrato dâ servidora municipaL
ELÀINE MICHÀILOtrF. matricula 11160, ocupante da função de Professora ÀcT, com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de
EducaÇão e Cultura.

Art. 2" Ficam revogadas as disposi-Ções em contrário'
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